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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ 

 

Processo Administrativo nº 10525/2023 

Pregão Eletrônico nº  057/2023 

UASG nº 985903 

 

 

A empresa CLÍNICA LIBRAAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ  sob o nº 

47.839.530/0001-91, com sede a AV. GETÚLIO VARGAS, Nº 137, sala 201 – CENTRO - 

ARARUAMA - RJ, por intermédio de seu representante legal BRÁULIO DA SILVA LIMA DE 

MENEZES, identidade n° 20.714.257-1 e do CPF n° 102.117.677-00, com fundamento no Art. 41, 

§ 2º, da lei nº 8.666/1993 e item 25 a 25.4 do referido edital, interpor:.  

 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

I – DA TESPESTIVIDADE 
 
Conforme dicção do art. 24 do Decreto nº 10.024/2019, o prazo para impugnar o edital no 
pregão eletrônico é de 3 (dois) dias úteis anteriores à data da abertura da sessão pública, que 
no presente caso, está marcada para a data 14/11/2023. 

Sendo esta impugnação protocolada à data de 09/11/2023, faz-se perfeitamente tempestivo. 

 

Pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas: 
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II - DOS FATOS 
 

                                                À data de 31/10/2023, foi publicado no site desta referida prefeitura o 

edital de pregão eletrônico sob o nº 057/2023, para “Seleção da proposta mais vantajosa com 

o registro de preços para futura contratação de pessoa física ou jurídica especializada em 

Medicina do Trabalho, para prestação de serviços inspeção de saúde/perícia médica, 

conforme necessidade, com o objetivo de efetuar perícias nos servidores municipais. As 

atribuições são, além de efetuar perícias médicas, emitir laudos sobre capacitação para o 

trabalho, visando a concessão de benefício e/ou outros casos funcionais rotineiros, 

conforme solicitação e de acordo com as demais especificações elencadas no Termo de 

Referência, parte integrante como Anexo I, e demais anexos que integram este Edital.” 

Grifo nosso.  

                                                 Ocorre que, ao selecionar as condições a serem preenchidas pelos 

licitantes para se tornarem vitoriosos na licitação, o presente edital restou por não exigir, na 

comprovação da qualificação técnica dos licitantes, documentos de suma importância previstos 

na legislação vigente. Neste sentido, visando à adequação do presente edital à lei licitatória, 

apresenta-se a presente impugnação, com os argumentos abaixo. 

 

II - DO DIREITO 

II.I – DA PREVISÃO LEGAL 

 

                                                 Inicialmente, é importante ressaltar que o edital de licitação é um ato 

administrativo vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao qual a lei estabelece requisitos 

e condições para sua realização. Esse é também um reflexo do princípio da legalidade ao qual se 

acha adstrita a Administração Pública. 

                                                Assim, na prática de atos vinculados o Administrador Público não pode 

agir discricionariamente, mas deverá sujeitar-se às estipulações legais ou regulamentares, e delas 
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não poderá afastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a ação administrativa. Nesse sentido 

é a lição do saudoso doutrinador Hely Lopes Meirelles1: 

                                                                               “Atos vinculados ou regrados são aqueles para os quais 

a lei estabelece os requisitos e as condições de sua 

realização. Nessa categoria de atos, as imposições legais 

absorvem, quase que por completo, a liberdade do 

administrador, uma vez que sua ação fica adstrita aos 

pressupostos estabelecidos pela norma legal para a 

validade da atividade administrativa. Desatendido 

qualquer requisito, compromete-se a eficácia do ato 

praticado, tornando-se passível de anulação pela própria 

Administração, ou pelo Judiciário, se assim requerer o 

interessado.” 

 

                                              Seguindo tais premissas, a Lei nº 8.666/93, que rege as licitações e os 

contratos administrativos, estipulou não só a forma sob a qual devem ser elaborados os editais 

de licitação, como também quais as exigências podem nele estar contidas. 

 

                                                Em razão disso, não cabe ao Administrador optar pela inclusão, ou não, 

de certas cláusulas editalícias, ou acrescer cláusulas não autorizadas pela Lei, sob pena de estar 

desatendendo a uma imposição legal que restringe a sua liberdade de atuação. Colocadas essas 

considerações, passamos a análise das exigências consignadas no instrumento convocatório em 

apreço. 

II.II - DA OMISSÃO DO EDITAL 

O item III, subitem 1. A) e 2. A), b) e c) do mencionado instrumento convocatório, trouxe a 

apresentação da seguinte exigência atinente a qualificação técnica dos licitantes. Vejamos: 

“III - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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1. Em se tratando de pessoa jurídica 

 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 

 

2. Em se tratando de pessoa física 

 
a) Certificado da especialidade técnica compatível com o objeto deste edital, devidamente 

reconhecido pelo MEC E CRM;  

b) Diploma de formação do profissional que prestará os serviços, devidamente registrado pelo 
MEC. 

 
c) cópia da inscrição no Conselho Regional de Medicina, com a respectiva certidão de 

regularidade;” 

                                                  Da simples leitura do trecho acima transcrito, nota-se que a ÚNICA 

exigência estabelecida para comprovação da qualificação técnica feita pelo estimado Município, 

não é suficiente para comprovar que o licitante possui capacidade técnica suficiente para 

executar com excelência o objeto do certame. Contudo, o edital em comento seja a contratação de 

serviços na área da Saúde regulamentados pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA e 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, não há qualquer menção quanto a necessidade de 

documento que comprove o registro da empresa e de seu responsável técnico junto ao referido 

Conselho competente. Outro agravante é a não solicitação do CNES - Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde, instituído pelo Ministério da Saúde. 

                                                   

                                              Quanto a qualificação técnica, para realizar o serviço previsto no 

edital, vale analisar o entendimento do Prof. Marçal2 : 
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O conceito de qualificação técnica é complexo e variável, 

refletindo a heterogeneidade dos objetos licitados. Cada 

espécie de contratação pressupõe diferentes habilidades 

ou conhecimentos técnicos. É implausível imaginar algum 

caso em que a qualificação técnica seria irrelevante para a 

administração. Quando muito, poderia imaginar-se que o 

objeto é suficientemente simples para ser executado por 

qualquer profissional de uma certa área Por exemplo, 

suponha-se que a Administração necessite contratar 

serviços de marcenaria muito simples. A qualificação 

técnica poderá restringir-se à comprovação da 

titularidade da profissão de marceneiro, mas é obvio que 

não poderia ser contratada pessoa destituída de qualquer 

habilidade nesse setor. Como decorrência, a determinação 

do requisitos de qualificação técnica far-se-á caso a caso, 

em face das circunstâncias e peculiaridades das 

necessidades que o Estado deve realizar. Caberá à 

Administração, na fase interna antecedente à própria 

elaboração do ato convocatório, avaliar os requisitos 

necessários, restringindo-se ao estritamente 

indispensável a assegurar um mínimo de segurança 

quanto à idoneidade dos licitantes. 

                       

2 1 FILHO. Marçal Justen. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed. São 

Paulo: Revista do Tribunais, 2014. p. 575. 

                                           

                                                Portanto, verificando que o edital trata-se de serviço especializado de 

Medicina e Saúde, o Pregoeiro deveria ter observado os requisitos indispensáveis para 
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habilitação, ou seja, qual empresa ou profissional pode prestar tais serviços e se estão 

regularmente registrados junto as entidades profissionais competentes. 

                                                O artigo 30º da Lei de Licitações e Contratos tem como finalidade 

verificar se o licitante possui condições técnicas necessárias e suficientes para, em se consagrado 

vencedor do certame, consiga cumprir o objeto de forma satisfatória. Assim, para fins de 

comprovação da qualificação técnica dos licitantes, o mencionado artigo estabelece o seguinte: 

                                                                                                “Art. 30. A documentação relativa à 

qualificação técnica limitarse-á a: I - registro 

ou inscrição na entidade profissional 

competente;  

                                             Salienta-se que a exigência contida no inciso I do artigo acima exposto, 

tem guarida no art. 1º da Lei Federal nº 6.839/1980, que “Dispõe sobre o registro de empresas 

nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões.”, que transcrevo: 

                                                                                                  Art. 1º O registro de empresas e a anotação 

dos profissionais legalmente habilitados, 

delas encarregados, serão obrigatórios nas 

entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em razão 

da atividade básica ou em relação àquela 

pela qual prestem serviços a terceiro, em 

anexo. 

 

                                                                    Essas exigências de registros nos referidos conselhos são medidas 

aceitáveis e legítimas para o exercício de serviços na área da saúde e medicina, sendo certo que o 

registro se mostra essencial, pois reside no rol de requisitos para a qualificação técnica da 

empresa e do responsável técnico, ou seja, esses devem comprovar estarem aptos ao exercício de 

atividades na área da medicina e saúde e só o registro no CRM e CFM respectivamente podem 

conferi-los. 
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                                                                     No que tange a exigibilidade do registro no Conselho Regional de 

Medicina – CRM, a Lei 6.839/80 e Resolução CFM 1.980/2011, traz em sua redação, a exigência 

de registro no CRM para empresas e profissionais prestadores de serviços relacionados a saúde. 

Vejamos: 

                                                                                                               

                       Art. 3º As empresas, instituições, entidades 

ou estabelecimentos prestadores e/ou 

intermediadores de assistência à saúde com 

personalidade jurídica de direito privado 

devem registrar‐se nos conselhos regionais 

de medicina da jurisdição em que atuarem, 

nos termos das Leis nº 6.839/80 e nº 

9.656/98. Parágrafo único. Estão 

enquadrados no “caput” do art. 3º deste 

anexo: a). As empresas prestadoras de 

serviços médico-hospitalares de diagnóstico 

e/ou tratamento. 

                             

                                                Neste sentido, a legislação determina que além do registro das empresas 

nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, há necessidade também de realizar 

anotação dos profissionais legalmente habilitados. Vejamos o que preconiza a Lei nº 6.839/1980: 

                                                                                                                          

Art. 1º O registro de empresas e a anotação 

dos profissionais legalmente habilitados, 

delas encarregados, serão obrigatórios nas 

entidades competentes para a fiscalização do 

exercício das diversas profissões, em 3 razão 
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da atividade básica ou em relação àquela 

pela qual prestem serviços a terceiros. 

 

Assim, considerando a legislação acima especificada e o Decreto nº 

20.931/1932, responsável por regular e fiscalizar o exercício da medicina, tais exigências são 

plenamente legítimas para que a prestação de serviço na área de saúde ocorra de maneira segura 

e competente. Para que esta Administração não sofra danos, não coloque em risco a vida dos 

usuários do objeto solicitado e tenha a oportunidade de realizar o melhor preço e a melhor 

compra, deve-se fazer constar no supracitado edital a exigência de apresentação de registro da 

empresa licitante e de seu responsável técnico, ou eventual subcontratada, junto ao CRM do 

estado em que possui sede como requisito de qualificação técnica. 

 

É preciso entendermos que a exigência de qualificação técnica em 

processo licitatório tem como único objetivo, a prestação de garantia para a Administração 

Pública de que o serviço licitado será executado por empresa com capacidade técnica para isso. 

Garantia de que a empresa possui condições mínimas para executar com presteza e segurança o 

serviço ora licitado. 

                                                 No presente caso essa garantia deve acontecer por meio da exigência 

de:  

a) Registro da empresa e do responsável 

técnico na entidade competente, que 

em se tratando de serviços de 

comercialização de medicamentos, a 

entidade competente é o CRM 

(Conselho Regional de Medicina); 

 

                                             Mister se faz ressaltar que a exigência de registro das empresas e 

responsáveis técnicos nos órgãos competentes encontra-se em plena consonância com a 
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legislação atualmente aplicável, e não tem o condão de restringir o número de participantes nas 

licitações, mas tão somente o propósito de se estabelecer uma adequada correspondência entre o 

objeto da licitação que envolve os serviços de saúde e a qualificação dos licitantes, visando 

selecionar a proposta mais vantajosa para a estimada Administração. 

         

                                             Outro ponto que merece ênfase é exigência da apresentação de registro 

CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde. Este é instituído pelo Ministério da 

Saúde e tem como principal objetivo ser a base para operacionalizar os Sistemas de Informações 

em Saúde. Por meio dele, é possível verificar o nome, endereço e localização, até instalações 

físicas e equipamentos, além de informações sobre o gestor responsável pelo estabelecimento de 

saúde. 

                                             O cadastro CNES serve para identificação e acompanhamento de todo o 

sistema de saúde brasileiro. A portaria nº 1.6446/2015 do Ministério da Saúde que institui o 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), informa que: 

Art. 4º O cadastramento e a manutenção 

dos dados cadastrais no CNES são 

obrigatórios para que todo e qualquer 

estabelecimento de saúde possa funcionar 

em território nacional, devendo preceder 

aos licenciamentos necessários ao 

exercício de suas atividades, bem como às 

suas renovações. 

 

Portanto, ele é obrigatório para todos prestadores de serviço no 

setor de saúde. Sendo assim, estabelecimentos que não constam no cadastro atuam de forma 

irregular. Reiteramos que por se tratar de serviços prestados na área da saúde, empresas 

que trabalham na área de remoção de paciente em ambulâncias, devem ter necessariamente 
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registro junto ao CNES. Assim, baseando-se no objeto do certame, faz-se necessário incluir a 

exigência de apresentação de registro no CNES entre os documentos de habilitação técnica. 

  

Necessita ainda de comprovação do médico registrado na empresa 

seja no contrato social ou contrato de prestação de service que o responsável técnico 

comprove com apresentação de Diploma na especilidade em MEDICINA DO TRABALHO E 

também em PERÍCIA MÉDICA, ressalta-se que ambos serviços tem suas especificidades e 

distinções, ou seja, são diferentes execuções de service. 

 

Com base nesses precedentes, requeremos que o MUNICÍPIO DE SÃO 

PEDRO DA ALDEIA/RJ, reformule o instrumento convocatório no sentindo de incluir no 

edital, a exigência de apresentação dos registros da empresa e do responsável técnico no 

conselho profissional competente acima informado, bem como o CNES, pois a não exigência 

desses documentos deixa a contratante extremamente vulnerável sujeita a sérios riscos, 

ainda mais por tratar-se de saúde pública. 

 

Cumpre-nos ressaltar que tais exigências não incorrem em custos 

que não sejam necessários anteriormente à celebração do contrato, pois se a empresa 

executa serviços no ramo da Saúde, já deve possuir a documentação necessária, pois para 

sua operacionalidade a empresa precisa dessa autorização do CRM de sua região, e do 

Ministério da Saúde. 

 

Portanto, resta claro, que o mencionado edital foi falho quanto a 

exigência da qualificação técnica dos licitantes, exigência está de suma importância devido à 

complexidade técnica do objeto do edital. Assim, o mesmo merece ser corrigido, uma vez que 

a ausência de exigência de comprovação dos documentos contestados serve, no presente 

caso, como autorização para que empresas não qualificadas concorram como licitantes e 
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contratem com a Administração, o que coloca em risco não só a finalidade pública precípua 

da licitação, mas em última e maior análise, coloca em risco a própria vida dos munícipes 

usuários do serviço de saúde pública. 

 

Com efeito, o exame acurado do Edital revela situação que merece 

reparo pela autoridade administrativa elaboradora do instrumento convocatório, visto que 

baseando-se no princípio da eficiência e do julgamento objetivo, o Ente Público deve 

resguardar seus interesses, visando celebrar contrato alicerçado nas melhores condições 

ofertadas, sejam elas técnicas e financeiras. 

 

III - DOS PEDIDOS: 

 

1- Ante o exposto, requer-se que seja a presente impugnação julgada procedente, 

com efeito para que se proceda a devida correção do edital inserindo no rol de 

documentos de qualificação técnica a exigência de comprovação de registro da 

licitante no CREMERJ e de seu responsável técnico no conselho regional de 

medicina. 

 

2- Que o médico comprove pelo menos pós graduação na área de MEDICINA DO 

TRABALHO E PERÍCIA MÉDICA, eis que ambos são cursos distintos. Com vies de 

execução distintas principalmente  em emissão de laudos. 

 

 

3- Exigência da inscrição do médico e da empresa no CNES - Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde, conforme legislação vigente. 
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4- Que o médico responsável pelas realizações dos exames esteja no quadro do 

contrato social ou detenha contrato de prestação de serviço com a referida 

empresa. 

 

5- Aparesentação da inscrição no CRM pelo profiisional responsável e sua 

certidão emita pelo mesmo orgão. 

 

 

6- Requer, ainda, que seja determinada a republicação do Edital, inserindo a 

alteração aqui pleiteada, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 

4º, do art. 21, da Lei nº 8666/93. 

 

 

 

Nestes termos, 

Em que pede DEFERIMENTO 

 

Araruama, 09 de Novembro de 2023. 
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REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

CLÍNICA LIBRAAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: LUCIANA DE PAIVA CHARLES

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2226616629

E-mail: charlespluciana@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 04/10/2023

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

04/10/2023

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: CLÍNICA LIBRAAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
NIRE: 332.1219996-7 Protocolo: 00-2023/780179-5 Data do protocolo: 04/10/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/10/2023 SOB O NÚMERO 00005727555 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 71C785C9252BA77800A3215369504F80D4047D270D03387C0C59B7251AC51281
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 2/6



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: CLÍNICA LIBRAAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
NIRE: 332.1219996-7 Protocolo: 00-2023/780179-5 Data do protocolo: 04/10/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/10/2023 SOB O NÚMERO 00005727555 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 71C785C9252BA77800A3215369504F80D4047D270D03387C0C59B7251AC51281
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 3/6



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: CLÍNICA LIBRAAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
NIRE: 332.1219996-7 Protocolo: 00-2023/780179-5 Data do protocolo: 04/10/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/10/2023 SOB O NÚMERO 00005727555 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 71C785C9252BA77800A3215369504F80D4047D270D03387C0C59B7251AC51281
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 4/6



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: CLÍNICA LIBRAAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
NIRE: 332.1219996-7 Protocolo: 00-2023/780179-5 Data do protocolo: 04/10/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/10/2023 SOB O NÚMERO 00005727555 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 71C785C9252BA77800A3215369504F80D4047D270D03387C0C59B7251AC51281
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 5/6



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: CLÍNICA LIBRAAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
NIRE: 332.1219996-7 Protocolo: 00-2023/780179-5 Data do protocolo: 04/10/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/10/2023 SOB O NÚMERO 00005727555 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 71C785C9252BA77800A3215369504F80D4047D270D03387C0C59B7251AC51281
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 6/6

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA CLÍNICA LIBRAAS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, NIRE 

33.2.1219996-7, PROTOCOLO 00-2023/780179-5, ARQUIVADO EM 04/10/2023, SOB O 

NÚMERO (S) 00005727555, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

056.540.317-67 LUCIANA DE PAIVA CHARLES

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
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Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980 

Dispõe sobre o registro de empresas nas 
entidades fiscalizadoras do exercício de 
profissões. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente 
habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a 
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em 
relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 30 de outubro de 1980; 159º da Independência e 92º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Murillo Macêdo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
*Fonte: Site do Senado Federal (www.senado.gov.br)  
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RESOLUÇÃO CFM Nº 1.980/2011 
(Publicada no D.O.U. 13 dez. 2011, Seção I, p.225-226) 

 

 

*ATENÇÃO AO APOSTILAMENTO DO §2º ARTIGO 8º 

 

 

Fixa regras para cadastro, registro, 

responsabilidade técnica e cancelamento para as 

pessoas jurídicas, revoga a Resolução CFM nº 

1.971, publicada no D.O.U. de 11 de julho de 

2011 e dá outras providências. 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 

3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho 

de 1958, alterado pelo Decreto nº 6.821, de 14 de abril de 2009, e, 

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011; 

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 997, de 23 de maio de 1980, que criou nos 

conselhos regionais de medicina os cadastros regionais e o Cadastro Central dos 

Estabelecimentos de Saúde de Direção Médica, respectivamente; 

CONSIDERANDO a Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que instituiu a 

obrigatoriedade do registro das empresas de prestação de serviços médico-hospitalares 

nos conselhos regionais de medicina e a anotação dos profissionais legalmente 

habilitados; 

CONSIDERANDO ser atribuição do Conselho Federal de Medicina e dos Conselhos 

Regionais de Medicina supervisionarem a ética profissional em toda a República, 

cabendo-lhes zelar e trabalhar por todos os meios pelo perfeito desempenho ético da 

medicina e pelo prestígio e bom conceito da profissão e dos que a exerçam legalmente, 

conforme determina o art. 2º da Lei nº 3.268/57, e considerando que a prestação de 

serviços médicos, ainda que em ambulatórios e por empresa cujo objetivo social não seja 

a prestação de assistência médica, caracteriza atividade médica passível de fiscalização; 

CONSIDERANDO a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que determinou que para a 

obtenção da autorização de funcionamento expedida pelo órgão responsável as 

operadoras de planos privados de assistência à saúde devem, entre outros requisitos, 

comprovar o registro nos conselhos regionais de medicina; 

CONSIDERANDO a Resolução CFM nº 1.240, de 12 de junho de 1987, que reconhece o 

caráter tributário das anuidades; 

http://www.imprensanacional.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12514.htm
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/1980/997
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L6839.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9656compilado.htm
https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/1985/1214
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CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária realizada no dia 7 de 

dezembro de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1º Baixar a presente instrução, constante no anexo a esta resolução, aos conselhos 

regionais de medicina, objetivando propiciar a fiel execução da Resolução CFM nº 997, 

de 23 de maio de 1980, da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, e da Lei nº 9.656, de 

3 de junho de 1998. 

Art. 2º Esta resolução e as instruções constantes em seu anexo entram em vigor na data 

de publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, especialmente a 

Resolução CFM nº 1.971, de 9 de junho de 2011. 

 

Brasília-DF, 7 de dezembro de 2011. 

 

 

ROBERTO LUIZ D’AVILA                 JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO 

 Presidente                        Tesoureiro 

 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2011/1971
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ANEXO À RESOLUÇÃO CFM Nº 1.980/2011 

 

CAPÍTULO I 

CADASTRO E REGISTRO 

Art. 1º A inscrição nos conselhos regionais de medicina da empresa, instituição, entidade 

ou estabelecimento prestador e/ou intermediador de assistência médica será efetuada 

por cadastro ou registro, obedecendo-se as normas emanadas dos conselhos federal e 

regionais de medicina. 

Art. 2º Os estabelecimentos hospitalares e de saúde, mantidos pela União, estados-

membros e municípios, bem como suas autarquias e fundações públicas, deverão se 

cadastrar nos conselhos regionais de medicina de sua respectiva jurisdição territorial, 

consoante a Resolução CFM nº 997/80. 

Parágrafo único. As empresas e/ou instituições prestadoras de serviços exclusivos 

médico-hospitalares mantidas por associações de pais e amigos de excepcionais e 

deficientes, devidamente reconhecidas como de utilidade pública, nos termos da lei, 

devem cadastrar-se nos conselhos regionais de medicina da respectiva jurisdição 

territorial. 

Art. 3º As empresas, instituições, entidades ou estabelecimentos prestadores e/ou 

intermediadores de assistência à saúde com personalidade jurídica de direito privado 

devem registrar-se nos conselhos regionais de medicina da jurisdição em que atuarem, 

nos termos das Leis nº 6.839/80 e nº 9.656/98. 

Parágrafo único. Estão enquadrados no “caput” do art. 3º deste anexo: 

a) As empresas prestadoras de serviços médico-hospitalares de diagnóstico e/ou 

tratamento; 

b) As empresas, entidades e órgãos mantenedores de ambulatórios para assistência 

médica a seus funcionários, afiliados e familiares; 

c) As cooperativas de trabalho e serviço médico; 

d) As operadoras de planos de saúde, de medicina de grupo e de planos de autogestão e 

as seguradoras especializadas em seguro-saúde; 

e) As organizações sociais que atuam na prestação e/ou intermediação de serviços de 

assistência à saúde; 

f) Serviços de remoção, atendimento pré-hospitalar e domiciliar; 

g) Empresas de assessoria na área da saúde; 

h) Centros de pesquisa na área médica; 

i) Empresas que comercializam serviços na modalidade de administradoras de atividades 

médicas. 

Art. 4º A obrigatoriedade de cadastro ou registro abrange, ainda, a filial, a sucursal, a 

subsidiária e todas as unidades das empresas, instituições, entidades ou 

estabelecimentos prestadores e/ou intermediadores de assistência à saúde citadas nos 

artigos 2º e 3º deste anexo. 
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Art. 5º O cadastro ou registro da empresa, instituição, entidade ou estabelecimento 

deverá ser requerido pelo profissional médico responsável técnico, em requerimento 

próprio, dirigido ao conselho regional de medicina de sua jurisdição territorial. 

Art. 6º No requerimento devem constar as seguintes informações: 

a) Relação de médicos componentes do corpo clínico, indicando a natureza do vínculo 

com a empresa, se associado ou quotista, se contratado sob a forma da legislação 

trabalhista ou sem vínculo;  

b) Número de leitos; 

c) Nome fantasia, caso haja; 

d) Nome e/ou razão social; 

e) Endereço completo; 

f) Natureza jurídica; 

g) Tipo de estabelecimento (hospital, clínica, laboratório, dentre outros); 

h) Capital social; 

i) Especialidades desenvolvidas; 

j) Nome e número de CRM do médico responsável técnico; 

k) Nome e número de CRM do médico diretor clínico eleito, caso haja; 

l) Qualificação do corpo societário; 

m) Qualificação do responsável pela escrita fiscal; 

n) Número de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda; 

o) Licença de funcionamento da prefeitura municipal, de acordo com a legislação local;  

p) Alvará da vigilância sanitária. 

Parágrafo primeiro. O requerimento a que se refere o “caput” do art. 6º deste anexo 

deverá ser instruído, no mínimo, com as seguintes documentações: 

a) Instrumento de constituição (contrato social, estatuto, ata de fundação, dentre outros); 

b) Cópia do cartão de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda; 

c) Alteração do instrumento de constituição, caso haja; 

d) Comprovante de pagamento das taxas de inscrição, anuidade e certificado; 

e) Ata da eleição do diretor clínico e comissão de ética, quando for o caso; 

f) Alvará da vigilância sanitária; 

g) Licença da prefeitura municipal para funcionamento. 

Parágrafo segundo. A alteração do cadastro ou registro somente será efetuada após a 

emissão do documento de liberação pelo setor de fiscalização do conselho regional de 

medicina. 

Art. 7º A alteração de qualquer dado deverá ser comunicada ao conselho regional de 

medicina competente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua 

ocorrência, sob pena de procedimento disciplinar envolvendo o médico responsável 

técnico. 

Art. 8º A regularidade do cadastro ou registro da empresa, instituição, entidade ou 

estabelecimento é dada pelo certificado de cadastro ou registro, a ser requerido e 
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expedido anualmente, no mês do vencimento, desde que não haja pendências no 

Departamento de Fiscalização. 

Parágrafo primeiro. A empresa, instituição, entidade ou estabelecimento que não 

renovar o cadastro ou registro por período superior a 2 (dois) exercícios consecutivos 

estará sujeita à suspensão de cadastro ou registro a partir de deliberação de plenária do 

respectivo regional, sem prejuízo das anuidades em débito até sua inativação ex officio 

no cadastro de pessoas jurídicas. 

 

Onde se lê:  

Parágrafo segundo. Será permitido às empresas enquadradas no parágrafo anterior 

requererem sua reativação, devendo, neste caso, recolher por ocasião do pedido o total 

das anuidades e taxas de renovação de certidão devidas desde o primeiro exercício em 

débito até sua reativação, obedecidas as demais normas em vigor.  

 

Leia-se:  

Parágrafo segundo. Será permitido às empresas enquadradas no parágrafo anterior 

requererem sua reativação, devendo, neste caso, recolher por ocasião do pedido o total 

das anuidades e taxas de renovação de certificado devidas desde o primeiro exercício 

em débito até sua reativação, obedecidas as demais normas em vigor.  

 

Parágrafo terceiro. É obrigatória a disponibilização ao público em geral do Certificado de 

Inscrição de Empresa expedido pelos conselhos regionais de medicina, devidamente 

atualizado. 

 

CAPÍTULO II 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Art. 9º O diretor técnico responde eticamente por todas as informações prestadas 

perante os conselhos federal e regionais de medicina. 

Art. 10 A responsabilidade técnica médica de que trata o art. 9º somente cessará quando 

o conselho regional de medicina tomar conhecimento do afastamento do médico 

responsável técnico, mediante sua própria comunicação escrita, por intermédio da 

empresa ou instituição onde exercia a função.  

Art. 11 A empresa, instituição, entidade ou estabelecimento promoverá a substituição do 

diretor técnico ou clínico no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir do 

impedimento, suspensão ou demissão, comunicando este fato ao conselho regional de 

medicina – em idêntico prazo, mediante requerimento próprio assinado pelo profissional 

médico substituto, sob pena de suspensão da inscrição – e, ainda, à vigilância sanitária e 

demais órgãos públicos e privados envolvidos na assistência pertinente. 
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Art. 12 Ao médico responsável técnico integrante do corpo societário da empresa, 

instituição, entidade ou estabelecimento somente é permitido requerer baixa da 

responsabilidade técnica por requerimento próprio, informando o nome e número de CRM 

de seu substituto naquela função. 

 

CAPÍTULO III 

CANCELAMENTO 

Art. 13 O cancelamento de cadastro ou registro ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

I - Pelo encerramento da atividade e requerido pelo interessado, fazendo-se instruir com: 

a) Requerimento, assinado pelo responsável técnico, proprietário ou representante legal, 

solicitando o cancelamento do registro; 

b) Pagamento da taxa de cancelamento, em caso de registro; 

c) Distrato social ou documento semelhante (baixas no CNPJ do Ministério da Fazenda 

ou no cadastro da prefeitura municipal); 

d) Caso os itens acima estejam corretos, o cancelamento será efetuado no âmbito do 

conselho regional de medicina, após homologação da plenária; 

e) Em casos especiais, desde que a fundamentação seja homologada pelo plenário do 

conselho regional de medicina, a baixa poderá ser sumariamente efetivada ou concedida 

com a supressão da letra “c” deste inciso.  

II - Como penalidade, após decisão definitiva. 

Art. 14 O pedido de cancelamento do registro ou o processo de cancelamento punitivo do 

registro serão decididos pelo conselho regional de medicina, cabendo, no segundo caso, 

recurso ao Conselho Federal de Medicina, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de intimação dos responsáveis técnicos. 

Art. 15 O cancelamento punitivo não elide as penalidades sobre o responsável técnico ou 

clínico ou demais médicos da empresa, instituição, entidade ou estabelecimento. 

Art. 16 Caso a empresa, instituição, entidade ou estabelecimento não estiver quite com a 

anuidade quando do pedido de cancelamento de registro, pagará a última anuidade na 

proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de atividade, entendendo-se como final da 

atividade a data constante do protocolo no requerimento de cancelamento ou a data do 

documento de baixa expedido por outro órgão oficial. 

Art. 17 O cancelamento de cadastro ou registro da pessoa jurídica no conselho regional 

de medicina encerra definitivamente as atividades médicas da empresa. 
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CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18 A Comissão de Ética Médica e as demais comissões, bem como o Regimento 

Interno do corpo clínico, obedecerão às normas estabelecidas pelos conselhos federal e 

regionais de medicina. 

Art. 19 Os casos omissos serão decididos pelo Conselho Federal de Medicina. 

 

 

ROBERTO LUIZ D’AVILA              JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO 

Presidente                     Tesoureiro 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA RESOLUÇÃO CFM Nº 1.980/2011 

 

Trata-se de definição e readequação de algumas normas estabelecidas na Resolução 

CFM nº 1.971/11, em face das disposições contidas na Lei nº 12.514/2011. 

Basicamente a proposta traz apenas uma mudança, assim especificada: 

I – Excluir os artigos 13 a 19 da Resolução CFM nº 1.971/11, pois os mesmos foram 

readequados na Resolução que trata das anuidades para 2012. 

 

 

Brasília – DF, 7 de dezembro de 2011. 

 

 

 

JOSÉ HIRAN DA SILVA GALLO 

Tesoureiro 

 

 

  



CERTIFICADO
de Regularidade de Inscrição de Pessoa Jurídica

Inscrito no CRM-PJ nº 52-0130715-0

Data da Inscrição - 14/02/2023

Razão Social - CLINICA LIBRAAS SERVICOS MEDICOS LTDA

Nome Fantasia - CLINICA LIBRAAS

CNPJ - 47.839.530/0001-91
Endereço - AV GETULIO VARGAS, 137 SALA 201 CEP:28.979-129 
Bairro - CENTRO 
Município - ARARUAMA
Classificação - CLÍNICA GERAL

Diretor Técnico - MARCIO RAMOS NEVES - CRM nº 52-0088349-2

Débitos Ativos - SEM REGISTROS

Validade deste Certificado 
14/02/2024

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho 
Regional de Medicina, em cumprimento à Lei nº 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM nº 997 de 
23/05/1980 e 1.980/2011 de 07/12/2011.

Ressalvada a ocorrência de alteração nos dados acima, esta Certidão é válida até 14/02/2024. Este 
certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à fiscalização.

Rio de Janeiro - RJ, 14 de Fevereiro de 2023.

Conselheiro JOEL CARLOS BARROS SILVEIRA FILHO
Diretor Primeiro Tesoureiro

A autenticidade deste Certificado poderá ser verificada no endereço:
https://www.cremerj.org.br/servicomedico/validar/cartcertificado
Código: 315811. A autenticação para o código acima deverá ser: 8cc24daa9e
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